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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 050/2.001 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

· FOL.HA N.º~Q2...,r2_. ---
DATA ~lo9/o..d 

RUBRICA <E-
Colatina, 28 de setembro de 2.001. 

A Universidade Federal do Espírito Santo - UFES 

propôs a Administração Municipal a celebração de convênio com a finalidade de realizar programas de 

capacitação para professores em exercício da Rede Pública Municipal através da Educação a Distância, 

em ensino superior e atender a formação em nivel de 3º grau. 

Trata-se de acordo de grande importância tendo em vista 

o que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Bases da Educação Nacional - LDB, que os 

professores das séries iniciais do Ensino Fundamental que não possuem Licenciatura Plena se habilitem 

em Nível Superior até o exercício de 2.006, sendo atribuído ao Poder Público o incentivo e a viabilização 

dos programas de capacitação. Entretanto, consoante a exigência contida no Artigo 54, Inciso XIII, da 

Lei Orgânica Municipal, necessário se torna que a Câmara Municipal aprecie o termo da proposta 

assinada, homologando-o em todo seu teor, para então o Município e a Universidade executarem o objeto 

'• nele estabelecido. 
i-. 

Diante do exposto vimos reivindicar a V. Ex8 que seja a 

matéria levada a apreciação e deliberação do Plenário, a fim de ser votada na forma regimental. 

Esperando contar com o máximo apoio dessa 

Presidência e nobres vereadores na aprovação do Projeto-de-lei incluso, renovamos 

Exmº. Sr. 

José Bravo 

DD. Presidente da Çâipara Municipal 

de Colatina 

Nesta. 

· Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina-ES 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUTINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA H.º~00""'""1._.._,,_-
DATA ~lo~/o..:L 

RUBRICA ;j: 
PROJETO-DE-LEI N. ºO g~?J]O _L 

Homologa Convênio :firmado com a 

Universidade Federal do Espírito Santo -

UFES 

A C~a Municipal de Colatina, do Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atn"buições legais, Aprova: 

Artigo 1 º - Fica homologado, para todos os efeitos legais, o termo de Convênio firmado entre a 

Universidade Federal do Espírito Santo - UFES e o Município de Colatina, que tem 

por objeto a implantação do Curso de Graduação em Licenciatura Plena em 

Educação Básica com o Ensino Superior e atender a formação, em nível de 3º grau, 

professores em exercício da Rede Pública Municipal de Ensino. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ............................................. . 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina-ES 
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AS COMISSÕES PERMANENTES 

INCLUA-SE NA ORDEM DO DiA DA 

· f'cerekde J~JJ~--
Sala das Sessões, J z f _1J.Ll.QQ1_ / 

-·w-PRÉSlDÉf1'i~~·-·~·--- !. ~ ..... ""' - - i::Wlll,, ............... ~.....J.l..!:::,,,..-=z=.~,. .......................... _-~J 

Aprovado em 2 9' Q ~ /f, mes discussão, 

por: \JV\CN\ 1·~·d e-cÍJz. 
1 JJ { "Leol. 
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· FOLHA N.º Q2 v _ /. 
DATA . rfJJ/og/O-J 

RUBRICA __:.<fJ.tJ----

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Assessoria de Convênios e Contratos 

. CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
COLATINA E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO. 

· O MUNICÍPIO DE COLATINA, situado na Av. Ângelo Giubert, 343 -Esplanada, Colatina - ES, 
ÇEP: 29. 702-902, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27. 165. 729/0001-74, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Senhor João Guerino Balestrassi, portador da cédula de identidad~ nº 34 7. 816-
ES, doravante denominado MUNICÍPIO, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO . ESPÍRITO 
SANTO, autarquia federal educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, s/nº, 

·Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, Espírito Santo, CEP 29060-900, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 32.479: 123/0001-43, neste ato representada pelo Reitor, Professor José Weber Freire 

. Macedo, portador da cédula de identidade nº 816.657-SSP-ES, doravante denominada UFES, 
resolvem de comum acordo celebrar o presente Convênio, obedecendo a Lei 8.666/93 e a Instrução 

·Normativa n2 01/97, da Secretaria do TesoJJro Nacional, conforme· as seguintes cláusulas e 
· condições; 

CLÁUSULA 1- DO OBJETO 

1.1 O presente Convênio tem por objeto a implantação do Curso de Graduação em Licenciatura· 
Plena em Educação Básica, 1 ª a 4ª série, através da Educação a Distância, capaz de integrar 
o Ensino Básico com o Ensino Superior e atender à formação, em nível de 3º grau, dos 
professores em exercício da Rede Pública Municipal de Ensino . 

CLÁUSUL\ 2 - DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCJPES 

2.1- Compete a ambos Convenentes: 

2.1.1 Assegurar os recursos humanos necessanos à implantação e desenvolvimento da 
Licenciatura Plena em Educação Básica, 1 ª a 4ª série, através .da Educação a Distância, 
indicar e colocar a disposição professores e técnicos que queiram e tenham condições de 
participar do ne(@.ad (Núcleo de Educação Aberta e a Distância) dos cre(~ad's (Centros· 
Regionais de Edi'í'cação Aberta e a Distância) e do processo Orientação A~~dêmica, a ser 
desenvolvidQ nos cre@ad's; · · . . 

2.1.2 Estabelecer contatos com os organismos nacionais e internacionais, no sentido de obter a 
cooperação técnicáe financeira necessária à. implantação e desenvolvimento da Licenciatura 
Plena em Educação Básica, lª a 4ª série, através do EAD; 

2.1.3 Assegurar e aplicar os reéursos financeiros- oriundos de organismos nacionais e 
internàcionais, destinados ao desenvolvimento da educação na implantação e implementação 
da Licenciatura Plena em Educação Básica, 1 ª a 4ª série, conforme necessidades de 
aplicação priorizada pelo ne(@ad e os cre(@ad's, garantindo previsão no orçamento do 
Município; 

Av. Fernando Ferrari, 5'11° - Campus Universitário - Goiabeiras - VitÓnã -ES CEP 29.060.900 Tel (Oxx27) 335.2202 - Fa' (Oxx27) J35.22JO 



A·• . .. .,,.~ . 

FOLHA N.º~m~5~....,.._-

. , 

• . .. 

0ATA 62JJ/og/o_.:1 

RUBRICA _:i'1J-· --

UNIVERSIDADE Ft:DERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Assessoria de Convênios e Contratos 

2.1~4 Selecionar e capacitar pessoal destinado a implantação e implementação da Licenciatura 
Plena em Educação Básica 1ª a 4ª série, assegurando a formação e permanência dos 
Q,rientadores Acadêmicos; 

2.1.5 Os~ convenentes poderão buscar fontes alternativas de recursos para financiamento da 
Licenciatura Plena em Educação Básica: 1ª a 4ª série que serão desenvolvidas atçavés da 
Educação a Distância. · -~. 

2.2- . ·:Compete ao Município 

2.2.1 Repassar à Fundação Ceciliano Abel de Almeida ( FCAA), em conta bancária de n2 5.365-1, 
agência 3193-3, Banco do Brasil, conforme cronograma de desembolso, estabelecido no 
Programa de Interiorização da UFES na. modalidade Aberta e a Distância, recursos 
financeiros no valor de R$ 97.155,00 (noventa e sete mil, cento e cinquenta e çinco reais) 

2.2.2 Participar do processo de supervisão e avaliativo do curso; 
2.2.3 Indicar e colocar a disposição professores e técnicos que queiram e tenham condições de 

participar do ne@ad (Núcleo de Educação Aberta e a Distância) dos cre@ad's (Centros 
Regionais de Educação Aberta e a Distância) e do processo Orientação Acadêmica, a ser 
desenvolvido nos cre@ad's. 

2.3-

·. 2.3.1 . 

2.3.2 

2.3.3 

2.3.4 

2.3.5 
2.3.6 

2.3.7 

2.3.8 

.2.3.9 

Compete à UFES, através do ne@ad: 

Coordenar, supervisionar e avaliar as ações em todas as fases de implantação da 
Licenciatura Plena em Educação Básica, 1 ª a 4ª séries, em parceria com as instituições 

· envolvidas constante no preâmbulo; 
Selecionar e capacitar em Educação Aberta e a Distância os Orientadores Acadêmicos para 
atuarem nos cre@ad' s; 
Acompanhar e avaliar a vida acadêmica dos alunos da Licenciatura Plena em Educação 
Básica 1 ª a 4ª série, procedendo os registros necessários; 
AsJegurar a elaboração, impressão e revisão do material didático destinado a Licenciatura 
Plena emEducação Básica 1ª a 4ª série; 
Institucionalizar o ne@ad, através da sua inclusão na estrutura organizacional da UFES; 
Promover, em parceria com as Instituições envolvidas no Programa de ·Expansão, o 
intercâmbio de informações e publicações de caráter científico; · 
Assegurar, nas atividades didático-pedagógicas, a propriedade e direitos do . autor e 
respectiva instituição de material didático mediatizados na relação ensino-aprendizagem; 
Implantar, implementar, desenvolver e credenciar junto ao Ministério da Educação o Curso 
de Licenciatura Plena em Educação Básica 1 ª a 4ª série em EAD; 
Garantir a implantação de um serviço de Secretaria e Apoio Técnico-Administrativo ao 
ne@ad, oportunizando condições mínimas de funcionamento; · 

· 2.3.10 Garantir a implantação de um serviço no ne@ad, especializado em computação e em redes 
informacionais, oportunizando condições mínimas de funcionamento; 

2.3.11 Disponibilizar para o município todas as informações necessárias para acompanhamento e 
avaliação do curso. 

Av. Fernando Ferrari, 5'11º - Campus Universitárto - Goiabeiras-- Vitória - ES CEP 29.060-900 Tel (O,..-x27) 33.'. 2202 - Fax (Oxx27) 33~.221 O"· 
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RUBRICA, : l : 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Assessoria de Convênios e Contratos 

CLÁUSULA 3 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 Os recursos financeiros serão aplicados na aquisição de equipamentos, material de consumo 
e recurso~ humanos de acordo com a Lei 8.666/93, conforme· detalhamento do Plano de Trabalho 
anexo. 

CLÁUSULA 4 - DO GERENCIAMENTO 

4.1 A UFES, contratará a Fundação Ceciliano Abel de Almeida - FCAA para gerenciar os 
r.ecursos financeiros do presente Convênio que serão repassados pelo Município, em conta 
específica, provenientes do FUNDEF (Fundo Nacional de Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental), e outras fontes. 

4.2 A FCAA apresentará relatórios de execução físico-financeira e prestara contas dos recursos 
recebidos, na forma prevista pela IN STN n. 01/97. 

CLÁUSULA 5 - DAS VAGAS 

5.1 1.ª entrada I n.º de alunos: 51 (cinquenta e um), ( objeto deste convênio); 
5.2 Custo aluno curso: R$ 1.905,00 (um mil novecentos e cinco reais); 

:Parágrafo Único: As vagas referentes a segunda e terceira entradas serão firmados através de 

Termos Aditivos e poderão sofrer alterações a pedido das partes. 

CLÁUSULA 6 - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

.Crono~rama de Desembolso ((1.ª entrada} 
DATA DO REPASSE VALOR EMR$ 

- Até 20/09/2001 14.573,25 

- Até 20/10/2001 14.573,25 

- Até 20/1 J/2001 14.573,25 

,. Até 20/12/2001 14.573,25 -. 

- Até 20/09/2002 9.715,50 

- Até 20/02/2003 9.715,50 

- Até 20/09/2003 9.715,50 . 
- Até 20/02/2004. 9.715,50 

Av. Fernando Ferrari, sm• - Campus UnNersi\ário - Goiabeiras -V}lôria - ES CEP 19.060-900 Tcl. (Oxxl7) 335.1102 - Fax (0""27) 33S.ll I o 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Assessoria de Convênios e Contratos 

CLÁUSULA 7 - DO NÃO CUMPRIMENTO DO REPASSE 

7.1 Caso não seja efetuado repasse conforme cláusula anterior, os alunos vinculados a 
instituição convenente, poderão ser suspensos das atividades acadêmicas. 

CLÁUSULA 8 - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSP 

8.1 O Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso estão contidos no Plano de Trabalho 
anexo. 

CLÁUSULA 9 - DO PLANO DE TRABALHO 

9.1 O Plano de Trabalho, anexo, é parte integrante deste Convênio, definidos conforme o art. 
116 da lei 8.666/93 . 

. CLÁUSULA 10 - DA COORDENAÇÃO DO CONVÊNIO 

10.l A Coordenação do presente convênio ficará sob a responsabilidade do ne@ad. 

CLÁUSULA 11 - DA VIGÊNCIA 

11.1 O presente Convênio terá vigência de 48 meses, a contar da data de sua publicação no Diário 
Oficial da União -D. OU., podendo ser prorrogado~ por intermédio de Termo Aditivo (TA), 
a critério das partes signatárias, limitado à 60 (sessenta) meses~ 

CLÁUSULA 12 - DA RESCISÃO 

~· 12.1 O presente ConvêniO poderá ser renunciado por qualquer dos convenentes mediante 
comunicação expressa, rescindido por mútuo acordo entre os convenentes ou se houver o 
inadimplemento de qualquer das cláusulas aqui pactuadas, mediante notificação formal à 
outra· parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitadas as obrigações 
assumidas com terceiros e saldados os compromissos financeiros entre as partes. 

12.2 · O presente Convênio poderá também ser rescindido por.superveniência de norma legal ou 
administrativa que o torne inexeqüivel. · · · 

CLÁUSULA 13 - DO FORO 

13.l É competente o Foro da Justiça Federal, seção judiciária do Espírito Santo, para dirimir as 
questões decorrentes do presente Convênio ou de sua execução, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Av. Fernando Ferr~ri, &11° - Campus Universitárto - Goiabeiras - Vitória - ES CEP 29.060-900 Tel. (°""27) 335.2202 - Fa.~ (~"'<27) 335.221 o 
'. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Assessoria de Convênios e Contratos 

E por estarem assim justos e acordados, leram e conferiram o presente instrumento, que 
firmam em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, e na presença das 

i testemunhas abaixo. 
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. Testemunhas: 

1-
CPF: 

/ 

... ~~ 

2-
CPF: 
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.. ~ 22 Seção 3 Diário .Oficial n° 73-E. segunda-feira, 16 de abril de 2001 
~~~___::.:__~~~:..__:_~-'--:....:..::__::._~~~~/~~~~~~_:_;__:_:_.=_-=~-~---~--=···-=·-~---·=-·--~~~:.:;._=t~~~~~..:::..~~~~~~ISSN;cc;~1~4115~-~1~5~53 

BSSi:~:.. sendo 27 (vinlC e 1e1e) mcses.:p;ira a sua execução,' con. .--UN IV;~.l~ADE FEDERA. L . DO EXTRAto DB PROTOCOLO DE INTENÇÕÉS 
fonnecslabclccido no Pl11110 de TraJ/.aJh~o1 61timos 2 (dois) meses ESPIRITO SAl'ljTO 
para a apresentação da pn:staçlo 11«·.c~ fuW; Espúie: Protocolo dc_ lnlcDçõcs. ccll'':c:'ldo entra a Rede Gauta e a 
Dau do Assinatura: li de abril d~·2PQI:; Univ=idade Federal do B!púito S•.;:'.:· .. Objctivo: cstabclcccr a Co-
Signalários: Raul David do Vallc Jllni<if. Diidor de Programa, CPF n" l!X'raAto DB CONTRAto operação 'l'fcuica entra a UFES e a ;;·EDE GAZETA Data da.As-
013055298-47 e Jai!ir Jo~ Pela, Diietof Qeral, CPF nº 478.724:117- sQialura: !16. de IDlllÇO de 2001. Vigência: 24 (vinrc e qWlllO) meses a 
68, · · •·f ' 1 Espúic: ConlnllO celebru<l.o enll'C ª· Pundaçio CecUiano . Abel contar da data de sua assinahlm. · 

· · .. '' · ·' Almeida (FCAA) e a Universidade Federal do Espúilo Santo (UFES • 
Espécie: ·Tm:ciro Tem10 Ad!livo. i/i~~~11venio o• 12411998/PROEP; Objellvo: o eerenciamcnlll. pela FCAA, dos ""'1f!OI dos _Conv~ni 
Convcnentcs: A Uni!o, repr;oeilf:t!l,à:~ .. .,Clo Minilt~rio da Educação, celebrados entti. a UFES e o Estado, atn1vi!s de •\I• Secretaria· 
por intcnnédio da Sc:crctaria de Eílii~? Mi!dia e Tc:cilol6gica, CNPJ Educação, o cnlre a UFES e os Municípios do Espírito Santo, p 
o• 00394445/0532-13 e a Escola' ~cnica Pcdcral · PrcsidenlC Jus- implantaç!o ·do Cuno de Graduação cm lJccncilllura Plena em 
celino Kubitschek, CNPJ n• 94.728.821)()()01-92; coção Bisica, 1• a~· Wica, atravi!s da Educação a Distância. Da 
Objeto: Especificar a dolaÇão. mçamtnl4ria para o presente cxer AssiDatura:·06 de ruar;o de 2001. Viglocia: 48 (q1111n:nta e oito 
~ . .. ~ ~~ ~ 
Valo~ R$ Sil.919,72 (quinhentos cprw: mil,.noveccntos e dczeoo 8 contar"" sua pu c...- no •. 
reais e setenta e dois centavos); · . EXTRATOS DB-C:-ONVSN!os······'. · · 
Mc!aSIEl.ipas: 01 a 03 - CIOllogranià. Financeiro: maio/2001 - --------- . . . 
242.837,591 junhn/2001 - RS 269,082,13 ; Ndaicro do Proccaso: 176/01-64. Objetivo: Convenío que visa a im-
UG/GESTAO: 150016/00001; . . · pl1111taç!o do Cllnci'dc Graduação cm Liccncjalllr& Pleno cm Bdu-
Cr&lito Ory11111cnlllrio: 12.363.0044.7-109.0001 - PTRES: 231304; caçlio Bisica, I' a'4' ame, alravb da Educação a DistSncia. capaz de 
l'onlC de Rcciirsos: 0148001232 e 210000.1232; inicgrar 0 Ensinp Básico com 0 Ensino Superior e atender ~ foc-
Natun:za da Despesa: 3390. J4,3390.33,3390.3S,3J90,36, 3390.36, 111~. cm nível 'do 3• grau, dos professores cm exercício da' lledc 

~:~·~·~~/2'!io4i':ic~no e 2001NCOOOOll,.;. 11 de abril de Pública Muniéipal 'l;:ino. Data da Assinatura: 06 de março de 
2001; · · 2001. Viglncia: 48 m , a contar da data do •"'1 publicaçlo no 
Dara de Assinatura: li de abril do 2001: DOU. Espúie: Conyênio kll_rado cnlrc a U~vcraidade Pederal do 
Sigoalllrio.: Raul David do Vallo Jdnior, Diretor de ProarllJllD, CPP n• E&p!rilo Sanlo - UFES ·o u Squinlcl Pro~lturu: Prefelllllll. J'wlu-
at30S5298-47 o Flávio Abreu de Souza, Diretor Gcr.t.1, CPP n• nicipal de Afonao Claudlo, VALOR: RS 70.485,00 - Prefeitura Mu-
140.822,840-8.7. . . nicipal de Água Doce do Norte, VALOR: R$ 38.100,00 - PRfeitun 

Municipal de Águia Branca, VALOR,: R$ 45.720,00 - Prefeitura 
Municipal de Alegre, VALOR: R$ 57.150,00 - l'Rfcitura Municipal 
de Alto Rio Novo, VALOR: R$ 38.100,00 - l'Rfcitura Municipal de 
Anchieta, VALOR: R$ 95.250,00 - Prefeitura Municipal de Apild,' 
VALOR: R$ 15.240,00 - l'Rfcitura Municipal de Aracruz, VALOR: 

. RS 38.100,00 - Pn:feitura Mwiicipal de Atllio Viva!cqua, VALOR: RS 

Espkic: Terceiro Tcnno Aditivo ao ConvEnio n• 119/1998/PROEP; 
Convcncnles: A União, n:pn:scntada pelo Ministério .da Educoçilo, 
por inlermédio da Sccrctaria de Educaç5o M.!dia e Tecnológica, CNPJ 
~· 00394445/0532-13 e o Centro Federal de Bducaçilo do Amazonas, 
CNPJ n• 04,39L3Í4/000l-13; . 
Objeto: Alterar a Cláusula Tcn:cira, rcfercnlC à vigeneia .• especificar 
a dotação orçamcntkia para o presente exercício; 
Valor: R$ 691.568,45 ( ,sciscenlos o noveora e um mil, quinbcnt05 e 
r.cssC.nta e oito reais e quarcu·ta e cinco centavos); · 
Meras/Etapas: OI a 03 - Cronograma F'manceiro: abril/lOOI - R$ 
795,890,58~ junha/2001 - R$ 322.408,44; 
UG/GESTAO: 150016/00001; 
C::rédito Orçamentkio: 12.363.0044.7109.0001 - PTRES: 231304; 
FonlC de Recursos: 0148001232 e 2100001232; 
Natun:za da Despesa: 4490.51 e 4490,52; . 
11/ota W. Crédito: 2001NCOOOOl7, de li dc abril de 2001; 
Vigêncl.i! É de 50 (cinqilenta) meses, a contar do dala de sua as
•inatura. sendo 48 (quarenta e oilo) meacs para a sua execução, 
confolUIC estabelecido no Plano de Trabalho, os llltimos 2 (dois) 
'DCSes;para a apnscntação da priostaçio de contas final; · 
Data de Assilllllura: li de abril de 2001; . 
Signal6nos: Raul David do Vallc Jlinior, Diretor de Programa. CPF n" 
1)13055~98-47 e Raimundo ViccnlC Jimcncz, Diretor Geral, CPF nº 
050.158,322-15, 

Espúie: Quinto Termo Aditivo ao Conv&tio n• 016/1998/PROEP;. 
Convcncnles: A Uni3o, representada pelo Minis1Erio da l!ducaç!o, 
por inlcnnédio da Secretaria de Educação M.!dia e Tecnológica, CNPJ 
o• 00394445.U532-13 e o Centro Pedem! de Educaçilo de Pctrolina, 
CNPJ nº,35,447.994/0001-73; . 
Objeto: Especificar a dotaçlo or?mcnlilria para o presente .--
cfcio; ' 
Valor: RS 537.700,00 (Quinhentos e tlinta e sete mil e seteccntos-
rcais); · 
Metas/Elapas: 01 a 03 - Cronograma Financeiro: abril/2001 -· R$ 
537.700,00; . 
UG/GESTAO: 1500Hi/OOOOI; 
C!idito Orçamentário: 12.363.0044.7109.0001 - PI'RES: 231304; 
flonlC de Rccunos: 0148001232 e 2100001232: . 
Natun:za da · Despesa: 
3390.14,3390.33.3390.3S,3390.36.3390.39,4490.51 e 4490.52; 
Nota de Crédito: 2001NCOOOOl3, de li de abril de 2001; 
Data de Assinatura: li de abril de 2001: 
Signatários; Raul David do Vallc Jdnior, Diretor de Programa. CPF n• 
013055298-47 e Nelson Minussi Filho, Diretor Geral, CPF n• 
2S5.Sl2.0S0-53. 

(Of. EI. n' 215nOOI) • 

FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. 

. EX'rRATO DB IllBXXGIBILJ:DADB DB LICITAÇÃO N• 5/2001 

R' Proce•so1 2303,011132200083 
Objetor Republicacao da,Inexigihilidade de Li 
citacao·numero 121 de 1999 co1U1taÍlte no procee 
so numero 2303401775799•5 para atender aa ezi 
genciaa do SIABG, 
Contratada 1 l!DUCANDARJ:O PJIJIAJ:SO DA CULTllllA S/C 
LTDA Ili! 
l"Undamento Legal 1 Artigo 25 Caput , da Lei 
0.666/93 
JUatificativar Artigo 25 Caput da Lei B,66&/93 
Declaração de Inesigihilidade 1111 JQ/09/1999 · 
VINICIUS DB LAllA 
Diretor Financeiro 
Ratificação ea 30/09/1999 
MONJ:CA HESSl!NBBRG GUDlllllABS 
Secretaria-Executiva 
Valor: R$ 9•5~00 

(SID!C • 12/0•/2001) 153173·15253•2'001Nl!IDOOG54 

38.100,00 - Prefeitura Municipal de Baira de.São Francisco, VALOR:. · 
R$ 74.295,00 - l'Rfeillllll Municipal de Boa EsperanÇa, VALOX: R$ · 
68.580,00 - PRCeitura Municipal dc!Jlom Jesus do Norte, VALOR: 
R$ 13.335,00 , l>refeitura Municipa)o de Brejeluba, VALOR: R$ · 
60.960,00 - Prefeirura Municipal de Casiclo, VALOR: R$ 49.530,00 -
l'Rfdtura Municipal de Colatina, VALOR: R$ 97.155,00 - Prefeitura 
Municipal de CoDC<:içiio'da Barra, VALOR: RS 95,250,00 - l'RfeilUla 
'Municipal de Conceição do C881Clo, VALOR: R$ 9.525,00 - i'!'e
fcillllll Municipal de Divino São Lommço, VALOR: R$ 34.290,00 -
·PRfcilUra Municipal de Domingos Manins, VALOR: RS 70,4B5,00 -
Prefeitura Municipal de Dores do Rio Prcto, VALOR: RS 11.430,00 

- l'Rfcii11111 Municipal de l!coponmga. VALOR: RS 57.150,00 - Pre
feitura Municipal· de Pundão, VALOR: R$ -19.DSO,OO - Pr;feilllra 
Municipal de Gu3Çl!I, VALOR: RS 45,720,00 - l'Rfeitura Municipal 
de lbitirama, VALOR: R$ 32.385,00 - Prefeitura Municipal de Ico-. 
nha, \l'ALOR: RS 38,100,00 - l'Rfeitura Municipal de Irupi, VALOR:' 
RS. 70.485,00 - l'Rfcitura Municipal de llaj;uaçll, VALOR: RS · 
76.200,00 - PreCcitum Municipal de ltapcmirim, VALOR: RS 
76.200,00 - l'Rfeitura Municipal de lluana. VALOR: RS 17 .145,00 -
Prefeitura Municipal de Jerllnimo Monteiro, VALOR: RS 13.335,00 

- PrcfellUra Municipal de Joio Neiva, VALOR: R$ 9.525,00 • Pre
feitura Municipal de Lamnja da Tem, VALOR: R$ 55.245,00 - Pre
feitura Municipal de Linlwcs, VALOR: RS 44?.580,00 - PRfcilUla 
Municipal de Manunópolis, VALOR; R$ 80.010,00 ·- Prefeitura Mu
nicipal de Marataizcs, VALOR: R$ 32.385;00.-" Prcícilura Municipal , 
de Marili!ndla, VALOR: RS U.430,00 - l'Rfcitura Municipal do 
Mimoso 'do Sul, VALOR: RS 53.340,00 ~ Prefeitura Municipal de 
Montanho, VALOR: R$ 1 )(}.490,00 , l'Rfeitiua Municipal de tJ!uoi& 
Freire, VALOR: R$ 34.290,00 - Prefeitura Municipal de Muqui, VA
LOR: RS 38.100,00 ·- Prefeitura Municipal de Nova VenW., VA
LOR: RS 87.630,00 - Prefeitura Municipal do Panc88, VALOR: R$ 
114,300,00 - l'Rfeitura Municipal de Pedro CwWio, VALOR: RS 
47.625,00 - Prefeitura Municipal de Piuma. VALOR: R$ 19.050,00 -
Prefeitura Municipal de Ponto Belo, VALOR: R$ 43,815,00 - Pre

feitura Municipal de l'Rsidenlc Kennedy, VALOR:.R$ 22.860,00 -
l'Rfeitura Municipal de Rio Bananal, VALOR: R.S 24.765,00 - Pre
feitura Municipal de Rio Novo do Sul, VALOR: R$ 40.~5.00 • 
Prefeitura Mnojcipal de Santa Leopoldina. VALOR: R$ 76,200,00 -
Prbfeitura Municipal da Santa Maria do JedbJ, ·VALOR: RS. 
72.390,00 - Prefeitura Municipal de Santa T=sa, VALOR: R$ 
57.150,00 - Prefeitura Municipal de Slio Domingos do Norte; VA
LOR: R$ 34.290,00 - Prefeitura Municipal de Sio. Gabriel da Palha, 
VALOR: R$ 43.815,00 - l'RfeilUra Municipal de São Jo~ do Cal
çado, VALOR: R$ 36,195,00 - Prefeitura Municipal do Sio Mar..,.., 
VALOR: R$ 379,095,00 - l'Rfcitura Municipal de São Roque do 
Canaã. VALOR: R$ 40.00S,00 - PrcCeitura Municipal da Sem, VA
LOR: R.S 476.250,00 - Pn:feitum Municipal de Soáiclama, VALOR: 
R$ 57.150,00 - Prefeitura Municipal de Vargcm Alta. VALOR: RS 
38.100.00 - Prefeitura Muniçipàl de Venda Nova do lmigrllllC, VA
LOR: R$ 57.150,00 - Prefeitura Municipal de Vi11111, VALOR: RS 
190.500,00 - l'Rfeitura Municipal de Vila Pavio, VALOR: RS 
112.395,00 -" Prcfei111111 Municipal de Vila Ylili!rio, VALOR: R$ 
66.675,00 - Prefeitura Municipal de Vila Velha,. VALOR: R$ 
285.750,00 - l'Rfeitura Municipal de Vitória. VALOR: R$ 
285.750,00 

N~rncro do Processo: 176/01-64. Objellvo: Convênio que visa a i,j,,; 
plantação do Cwso da Graduação em Licencialurrl Plena cm Edu
cação B4sicá, 1' a 4' sErie, 111rav4s da Educação a DistSncia, eapaz de 
inlcgrar o Ensino Bllsico com o Ensino Superior e alCndCI' à for
mação, cm nlvcl de 3" grau, dos profworcs cm cxcn:ício da Rede 
P.ública Estadual de Ensino. Data da Assinatura: 06 de nraryo de 
2001. VigEncia: 48 DICSei, n conlAr da i!alá de sua publicação no 
DOU. Esp~ie: Convenio celebrado entno a Universidade Federal da 
Espúito Santo - UFES e o Estado· do Espírito Santo, atravi!s de sua 
Secretaria de Estado da ~cação. Volor: R$ 1.143.000,00 . 

(Of. EJ. n' 50!2001) 

Brf!IA'l'O DIÍ 'rBiom JIDJ:l'IVO B• 1/2.001 

·Núi:rero da Contrato• 1/2000-
s• Procea•o1 230&800,097/97-55 
Contratante• tlllJ:VBRSIDADll rEDll:RAL DO BSP~ 
.SlUl'l'O .' 
Ç!IPJ Contratado• D093982B00.0100 
contratado 1 VAHDl!:liLllY SOPR»IO a 
Objeto• Serviço• claaaDutençlo'preventiva e cor 

.retiva do• llo.Brelllur • B•tabiliaadar do 1116clao ~ 
d_• Proce•a11111ento de Dadoli da UJ'Bll, ,... emopua de 
Goiabeira•. 
Fundmaento Le11&l1 °Lei BG&&/'!13, 
Vigincia1 1•/06/2ooi a 13/o~/2002 
Valor.Total• R$ 1e.G2•,on 
Fonte de Recrur•o !lota de llllpeabo 
112000000 . . 200Ulll9000&B 
·nata de Anainatura·r 20/03/2001 

ISICOir - 12/0~/:iooi) 15304&-15225-:áoomgoon~l 

Hospital Univenitário Cassiano Antônio Moraes 
BXTllA'fO D• DIBPBRSA DB LZCITAÇÃO 11• 3036/2001 
' . 

R• Proceaao1 230&B002092/Ó1-•7 
Objetor Contratação de clinica para zanlisaçao 
da asaaoa acooudiogzam11: 
Contratada 1 UllIH'!D VXTOllZA COOPBIUl/l'l:• 

·VA DB . 
'lllUlllllLBO lllBDICO . . 
rund..,...nto Legalr Artigo 2• , llu:iaa Il: ,da L•i 
e.&&&/93 ' 
JUatifioativa1 Agua>:~ procé~ao-liaitatario ma 
andamento · 
Dec~araçio da Dispenaa em 03/0,/2001· 
LILJ:A!IB Dli Dlmll . 

·Diretora· do DepartlUllénto de lida, e Fiilança• 
lllatificação .,.. 12/0•/2001 
PAULO MEllDBS PllÇJllilHA 

'Diretór superintondente 
.Valorr R$ 9.000,00 

(BIDKC 7 12/0•/:1001) 153H7-15225·2001!Ul:00001_0 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE . 
• • 1 • 

ErrRA'fO DB. IllDIGIBILIDllll• Dll LICmçio li• 799/2001 

11• l'roceH01 330&9001&39200177 . 
Objetor Saguro Obrigat6ria da frota da IJJ'I', 
eont:i;atada r llANCO BABBRJ B.A. · 
1'Undallento Lagcll 1 Artigo 25 ~put , da Lei 
e.U&/!13 
Juatif icativa1 Pagllll8nto de ••sraro obrigat6rio, 
a6-nta llD BAJiDJ, conforme.•olicitado.na -
n•o5•/2001 . · · 
Declara9ao de J:"*>Cigihtlidade ._ 10/0,/2001 
!IAllA OONCBIÇÃD Ll:NA DE AlilluDz 0 

Di%etora do Departnmento da B•rvi90• Gerai•/llPJ' 
Ratificaqio .,.. 10/0,/2001 · 
cfCISRO KAURO l'IJILllO RDDaIGtJBB · 
Raitor da un 
Valorr R$ 3;100,00 

(SIDBC : 12/0•/2001) 1531!5&·15227•200JJIE900003 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS. 
Pró-Reitoria de Administração e Finanças 

En'llA'rO Dll '1'llllllO ADil'IVO B• 1/2001 

Niiaioro do Contrato1 33/20DO 
H• Praaes•o1 23070070021/00-&5 . 
Contratante1 lllfIVZl!SIDADl!l i'BDZRÃL Dll GOIAS 
i:Nl'J Cantr.atado r 97•58533000153 
Contratado r GlJlUUJIA ADlaRIB:l'RACAO li!: llDVJ:COS 
LTDA . ,. 
Objetai Altei:açlio. do hor6da da trabalho de al 
guna pautas, tran•ferlncia d• Po•to da Portei
ro, alteraçio do• postos de •ervi90• do eagunda 
feirai •exta feira para ••!1W1da a domingo a ai· 
teraç:io da valor lll!D9al confo:nr• t. adi.tivo. ; 
Pundamento Lmgal1 Lei 8666 · · 
Viginoia1 01/03/:1001 a 31/12/2001 
Data de Allainatui:al 01/03/2001 

(BICOR - 12/n,/2001) 15305·~- -.5226•:1001111!900017 . ! 
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, RUBRICA· E 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPDUTO SANTO- 6---= 

ASSESSORIA DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

... 

PLANO DE TRABALHO· 
1. DADOS CADASTRAIS 

ORGAO/ENTIDADE PROPONENTE . · CNPJ 

Universidade Federal do Espírito Santo 32.479.123/0001-43 

ENDEREÇO 

Av. Fernando Ferrari, s/n - Campus Universitário - Goiabeiras 

CIDADE UF CEP TELEFONE E~mail 

r 
l Vitória E.S. 29060-900 Oxx(27)335-2208 reitoria@npd. ufes. br 
1 
! 

i CONTJ.. CORRENTE BANCO AGENCIA 

\ 
! 
i 
1 
1 NOME DO RESPONSAVEL CPF 
i 
; 

i. 
i . 

~ Cl/ORGAO EXPEDIDOR CARGO FUNÇAO MATRlCULA 
.,, 

1 

.. .. 
ENDEREÇO CEP 

., 

2. OUTROS.PARTICIPES 

NOME 

Prefeitura Municipal de Colatina 

CNPJ · E. A. 

27.165.729/0001-74 

ENDEREÇO CEP • 
" .· 

Av. Angelo Giubert, 343 - Esplanad~ .. 29702-902 . 

~g Garcia Negrão J;r· Diretor Administrativo 
m@ad/UFES 
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TÍTULO DO PROJETO 
Curso de Licenciatura Plena em Educação Básica 
Séries Iniciais - 1ª a 4ª séries 

OBJETIVOS: 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 
INÍCIO TERMINO 

Abril 2001 Abril 2005 

Formar a nível de 3° grau professores que estão em exercício na Rede pública de Ensino 
. JUSTIFICATIVA: 

Em 1996, ·o Conselho Nacional dê Secretários de . Educação (CONSED), já 
ressalta.va a importância de se ter como objetivo a formação de todos os profissionais da 
educação em nível superior, inclusive os professores' de 1 a a 4ª séries, visto que esta 
iniciativa: · · · 

"abre caminhos para romper com problemas crônicos constatados reiteradamente 
ao longo do tempo quanto à desintegração e fragmentação desta formação dentro 
das estruturas. dos cursos superiores e das universidades, bem como oferece 
espaço à superação do aligeiramento nà formação pedagógica que nos esquemas 
atuais só vem sendo reforçado." . 

Pouco tempo depois, uma proposta semelhante de formação foi contemplada na Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei N.º 9.394/96), ao determinar, em seu Art. 
62, que "a· formação de docentes para atuar na .educação básica far'-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura de graduação plena, em universidades e institutos 
superiores de educação ... ". Mais adiante,· no artigo 87, a Lei institui a década da educação 
e determina (parágrafo 4°), que ao final dessa ·década somente serão admitidos 
professores habilitados em nível superior ou formados em treinamento para lecionarem 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental. 

·. ! Em outras palavras, o prazo para que os professores das Séries Iniciais do Ensino 
Fundamen~al que não possuem licenciatura plena se habilitem em nível superior esgotar
se-á em 2006. Mais· de três anos já se passaram após a promulgação da LDB; entretanto, 
em que pese a consciência dà problemática instituída pela Lei, poucas iniciativas nesse 
sentido foram tomadas pelo país afora, assim como no Espírito Santo, especialmente 
pelas universidades federais regionalmente localizadas. 

A LDB e a Educação a Distância 
;., 

· A própria LDB aponta na direção da solução do problema, quando em seu artigo 80, 
atribui ao 'Poder Público o papel de "incentivar o desenvolvimento de programas de ensino 
a distância em todos os níveis e modalidades e de educação continuada", e no artigo 87, 
parágrafo 3°, inciso Ili, diz que "cada município e supletivamente o Estado e a União, 
deverá: realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício; 
utilizando também para isto, os recurso~ da educação a .distância."· 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: . 
Curso de Licenciatura Plena em Educação Básica Séries Iniciais - 1ª a 4ª Séries, na modalidade a 
distância - EAD. 

Og Garcia Negrão 
Diretor Administrativo 

m@._acVUFEs 
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FOLHA N.º01z_ 
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UNIVERSIDADE FEDERAI- DO ESPÍRITO SANROBRICA 7. . 
ASSESSORIA DE CONVENIOS E CONTRA TOS · . ----(1-{f-~---

:!.____ ____ P_L~AN_O_D_E_A_T_E_ND~I_-M_· E_N--'--T_O ___ ____.I 

4. METAS 
NQ. DESCRIÇAO POR TIPO DE ATENDIMENTO QUANTIDADE VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

() l Formação de professores da rede conveniada no 51 1.905,00 R$ 97.155,00 

(:urso de Licenciatura Plena em Educação : 

Básica - Sêries Iniciais - 1 ª a 4ª Séries 

5,CAPACIDADE INSTALADA 
(Especificar instalações, equipamentos, mão-de-obra especializada e não especializada a ser utilizada na 
execução dos serviços) 

./ Equipe multidisciplinar para orientação acadêmica aos licenciandos; 

./ Criação de ambiente reais ou virtuais que favoreçam o processo de estudo dos alunos e o processo 

de orientação acadêmica; 

./ Especialistas em EAD . 

./ Orientadores Acadêm!cos ~m EAD; 

./ Fascículos, livros, hipertextos, textos audiovisuais, textos orais, textos dos alunos, CD Rom, internet, 

intranet, através de uma estrutura de enfovias - Rnp2 . .. 

~g Garcia Negrão 

'• 

• 

Duetor Administrativo 
~s /! 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PLANO DE ATENDIMENTO 
6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
CONVENENTE 

Meta. Meses 
O programa de entrada das turmas terá a .seguinte formatação: 

Assinatura de Convênio COLATINA 

-Repasses de Recursos 1.ª entrada I n.º de alunos: 51 

- Até 20/09/2001 efetuar parcela de 15% do valor total a ser repassC:ido; R$ 14.573,25 (Quatorze mil, 
quinhentos e setenta e três reais e vinte e cinca centavos) 

- Até 20/10/2001 efetuar parcela de 15% do valor total a ser repassado; R$ 14.573,25 (Quatorze mil, 
quinhentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos) .. 

'. 
- Até 20/11/2001 efetuar parcela de 15% do valor total a ser repassado; R$ 14.573,25 (Quatorze mil, 

" 
quinhentos e setenta e três reais e vinte e cinco centavos) · ;u .. "• . 

- Até 20/12/2001 efetuar parcela de 15% do valor total a ser repassado; R$ 14,-573,25 (Quatorze mil, e: 
J•· quinhentos e setenta e três reais e yinte e cinco centavos) .. 

... 
~ - Até 20/09/2002 efetuar parcela de 15% do valor total a ser repassado; R$ 9.715:50 (Nove mil e o . 

setecentos e quinze reais e cinquenta centavos) 
.... > .·. 

- Até 20/02/2003 .efetuar parcela de 15% do valor total a ser repassado; R$ 9.715,50 (Nove mil e 
setecentos e quinze reais e cinquenta centavos) · 1-C: ~ - Até 20/09/2003 efetuar parcela de 15% do valor total a ser repassado; R$ 9.715,50 (Nove mil e 
setecentos e quinze reais e cinquenta centavos) .. 

- Até 20/02/2004 efetuar parcela de 15% do valor total a ser repassado; R$ 9.715,50 (Nove mil e 
setecentos e quinze reais e cinquenta centavos) 

·· Av: Femando·Ferrarl. S'hº - Campus Universitário-Goiabeiras ~Vitória - ES CEP 29.060-900 Tel (Oxx27) 335.2202-Fax (O:c<27) 335.2210 
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'A. -. .,... . 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 

Genivaldo José Lievore, brasileiro, casado, vereador, vem, 
respeitosamente, solicitar a V.Exa. a inclusão na Ordem do Dia da presente 
sessão, após aprovação do plenário, o Projeto de Lei nº 082/2001. 

Esclarece o vereador signatário que a presente solicitação encontra 
amparo legal no artigo 82 da Lei Orgânica Municipal. 

N. Termos 
P. Deferimento 

Colatina, 12 de novembro de 2001 



Aprovado em._~ ............. ,,... __ discussão, 

por: 1,,-Yi.c..V\ \ 

'Z.vo.L 



Colatina-ES, 21 de Novembro de 2.001 

Oficio Nº 734/2001 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa(FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Como Presidente deste Poder Legislativo Municipal, faço chegar às 
mãos de V. Exa., cópia do Autógrafo do Projeto de Lei Nº 082/2001, de autoria desse 
Poder Executivo, aprovado na Sessão Ordinária do dia 19 de Novembro do corrente, para 
que se digne tomar as medidas cabíveis. 

Certos de Vossa habitual atenção, valho-me do ensejo para renovar
lhe nossa estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta 


